
SETOGUTTE 	 MASSAYU OKUMURA 

PLETI2LIVINÂ Nuod5.2kIlE  UNIUGUANIÂ 

DECRETO Lo 038 

Autoriza•a locação de nibus, para transpor-

te de estudantes deste Município. 

O PREFErTO muncITAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
,o de suas atribuições legais, 

Considerando que atrav&s. do Edital de Licitação N° 012/81 

macia de Preços n9  ooval, foi aberta licitação objetivando a loca 

o de ônibus para transporte de estudantes deste Município, duran 

a ano letivo de 1981; 

Considerando que nenhum interessado acudiu ao referido' 

amamento, embora se tenha enviado c6pias do edital i.eferenciado ã". 
tidade representativa da classe, a empresas, bem como a respecti-

publicação do mesmo na imprensa oficial do Município; 

Considerando, ainda, a urg&ncia da citada locação, vez 

e jã. se  iniciou o ano letivo, havendo grande número de estudantes 

possibilitados de frequentar as aulas, 

D ECRETA: 

Art. 19  - Fica o Departamento da Educação autorizado a 

pceder a locação de ônibus para transporte de estudantes deste Mu 

:fpio, durante a ano. letivo - de 1981, mantidas as condições pré-és 

)elecidas no supra citado Edital, nos termos do que. é' facultado ' 

Lo artigo 126, § 29., letra "c", do Decreto-Lei. Federal n9  200, de 

.02.67; 

Art, 2 9 	Rev9.g4313- -,eaz; :13-'5.13.os,:i'Oes,;. 	.cQntxãxi:o, 

nurcro DA PREFEITURA 'MUNT-CrPAL DE- UMUARAMA, ESTADO DO 

UMA, aos 11 de março de 19-81. 

Prefeito Municipal 	Secretario Geral 
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